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ANEXO II 

(a que se refere o caput do art. 5º) 

 

RISCOS FISCAIS 

(§ 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000) 

 

INTRODUÇÃO 

 

Com o objetivo de prover transparência na apuração dos resultados fiscais dos 

governos a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – LRF, estabeleceu que 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter um Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação 

dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas e a 

elaboração e execução do orçamento. 

Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 

Município, os definidos no Anexo desta Lei. 

Nesta esteira, podemos afirmar que os Riscos Fiscais relacionam-se à possibilidade 

de as receitas e as despesas não guardarem compatibilidade com os valores que foram 

consignados na Lei Orçamentária – LOA. No caso da despesa pública, verifica-se a 

possibilidade do valor consignado ser comprometido por fatos inesperados, imprevisíveis, 

como, por exemplo, decisões judiciais de caráter alimentar não previstas no orçamento, ou 

mesmo uma desapropriação urgente solicitada pela Defesa Civil. 

Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 

Contingência, com as medidas de saneamento constantes no anexo, se houver, do Excesso de 

Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2025. 

Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de 

Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras 

dotações não comprometidas. 

 

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os Riscos Orçamentários estão vinculados à possibilidade das receitas estimadas e 

despesas fixadas na lei orçamentária não se confirmarem nos respectivos exercícios 
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financeiros. Decorrem de fatos novos e imprevisíveis no momento da elaboração da proposta 

orçamentária e sua execução. 

Alguns exemplos de riscos orçamentários são elencados a seguir: frustração na 

arrecadação da receita; restituição de tributos realizada a maior do que a prevista; discrepância 

entre as projeções e os valores observados de nível de atividade econômica, taxa de inflação, 

taxa de câmbio, afetando a quantia arrecadada; discrepância entre as projeções e os valores 

observados da taxa de juros; e ocorrência de situação de calamidade pública que demandem 

do Município ações emergenciais, com o consequente aumento de despesas.  

Materializado o risco orçamentário, as ações tomadas devem ir ao encontro do 

reequilíbrio fiscal, atendendo ao dispositivo constitucional que estabelece o princípio da 

exclusividade, ao determinar que o orçamento não deva conter dispositivo estranho à previsão 

de receita e fixação de despesas. Dessa forma, deve-se efetuar a reestimativa da receita e a 

reprogramação da despesa, de forma a ajustá-las ao equilíbrio almejado. 

 

1 – Riscos relacionados às variações na receita 

 

O contexto econômico afeta as previsões de receitas, com consequências no 

resultado das metas de resultados primário e nominal. As oscilações nas taxas de crescimento 

econômico podem alterar as receitas previstas. Os eventuais choques inflacionários ou 

cambiais têm reflexo nas dívidas existentes junto a credores internos e externos, podendo 

impactar tanto o fluxo de desembolsos para cobertura do serviço da dívida como o saldo 

devedor dessas obrigações. 

Os principais impactos têm origem no comportamento da inflação e do nível de 

atividade econômica, medido pela taxa de crescimento real do Produto Interno – PIB. Esse 

indicador serve como parâmetro de evolução da maioria das receitas, destacando-se, 

prioritariamente, as tributárias, que representam a maior parcela do ingresso de recursos. 

A variação cambial também pode ter influência na realização de receitas, embora 

tenha um impacto menor. Pode afetar a receita do Imposto Sobre Serviços – ISS e o repasse 

do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS quanto às receitas 

relacionadas aos produtos e serviços importados. 

 

2 – Riscos decorrentes do não recebimento de parcela do IPTU 
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Esse risco está vinculado a frustração na arrecadação de parcela das receitas previstas 

na LDO em relação ao Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU. Esse risco se deve a 

ocorrências recentes do fato, sendo que o montante da frustração pode chegar a 40% (quarenta 

por cento) da receita estimada. O que exige, não somente que medidas cabíveis sejam 

previstas e, eventualmente, tomadas em relação à conciliação, mas, principalmente, que sejam 

tomadas medidas preventivas, no sentido de otimização da administração fazendária, com 

vistas a assegurar que a arrecadação prevista se realize. 

 

3 – Riscos decorrentes dos passivos contingentes 

 

As contingências passivas são decorrentes de novas obrigações resultantes de 

acontecimentos passados cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência de 

acontecimentos futuros, não estando totalmente sob o controle da municipalidade. Além 

disso, poderá ser uma obrigação presente derivada de acontecimentos passados, mas que não é 

reconhecida por ser improvável a necessidade de liquidação ou por não possuir uma quantia 

da obrigação passível de mensuração com suficiente confiabilidade. 

Eventuais decisões judiciais desfavoráveis ao Município aumentam, por exemplo, o 

estoque de precatórios, representando risco. 

Finalmente, destacamos que com a crise econômica, a redução do consumo por conta 

do endividamento e do desemprego, além do baixo crescimento da produção industrial 

verificada nos últimos anos, intensificaram as incertezas relacionadas ao crescimento 

econômico. A perspectiva é de um cenário frágil, instável, exigindo ainda mais prudência na 

gestão fiscal, financeira e patrimonial da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

 

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
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ARF(LRF, art 4º, § 3º)

Passivos Contingentes PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Assistências diversas

Assunção de passivos

Avais e Garantias Concedidas

Demandas Judiciais - Demandas Judiciais 1.000.000,00 Utilização da Reserva de Contingência 1.000.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Outros passivos contingentes - Falta da realização de receita de convênios com a

União Estado

3.000.000,00 Paralização da obras e investimentos a serem realizados mediante convênios. 3.000.000,00

SUBTOTAL 4.000.000,00 SUBTOTAL 4.000.000,00

Demais Riscos Fiscais Passivos PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Discrepânciia de Projeções

Frustação de arrecadação

Outros Riscos Fiscais

Restituição de Tributos a Maior

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 4.000.000,00 TOTAL 4.000.000,00
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